
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
SECRETARIA DE SAÚDE

r
P U B L I C A D O

CONTRATO DÊ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSè/SA E A EMPRESA ABC FARMA MATERIAL 
HOSPITALAR ElRELI - EPP.

fte«re Vnsctomehs cfo Ctmc 
C&J -Met ‘ S6SS

O Município de Sào Sebastião do Pnssé, pessoa ,jw xü  de ífareiio publico *nteme, através do FUNDO «MUNICIPAL DE SAÚDE 
m i rita no CNPJ/MF soo c  ra 13.167 503,0001-06, com sede à Praça Corone< Luiz Ventura, n. 1C Sáo SebasWto e& Passe * Ba*».» 
nem Ccisde, CEP 43,850 000, reste ato repieswitedo pelo Exm*. SR, Prefeito Breno Konrad Sleka Moreira, era»M»ra a m o , 
fwwjenfc e demicJiaao ns cidaoe Ce São Sebawâo do Passe - 8A, portado» aa CJ p® 45502480 SSP'SA CP" n* 7*0.284.835-53 
8ss>a0 o pelo Seaetàno Momento' de Saúoe o SRA. NÂDJA NASRA SILVA OUVERIA, doravante senwr«oado C D tS T rW x h l e Co 
ouizc lado a empresa ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EtRBU - EPP, estabelecida vi Roo A CA "4 use  02 Foz 
Mataa - Bairro. Abranfes -  CEP 42 840-00C, Cãmaçar1 - Ba ínsonffl no CNPJ sob o n* i2.?63.449?0001-00 doravante 
denowmaia CONTRATADA resuNc/r ceVorar s presente contrato para AQUISIÇÃO, autonzaoo Psfe aespavbv .unstanto -o 
Processo Administrativo n* 136/2020, na Mcxmdaoe Dispensa de Licitação n* 069/2020, medarce es e m ita s  tf Cv«*çi?e* 
seçufltes

CLAUSULÂ PRIMEIRA - DQ OBJETO
CCMPATAÇÃO OE EMPRESA PARA FORNECIMENTO QE MATERIAL PARA ESTRUTURAÇÃO DAS ESCOLAS P Jfel CAS ->ARA 
PREVENÇÃO A COVID-19 NÂ VOLTA AS AULAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 00  PASSÉ, BA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
2.1.0  vefef co presenre Contrato è ae RS 42,717,00 {QUARENTA E DOIS MIL SETECENTOS E DEZESSETE REAIS/
2.2. Q adiamento referente ao objeto «aste contrate será efetuaoo peto Mjreetpto de São Sebas*iâo (to Passe oor p a r t ia <*(««em 
ate 3G ia s  apss a emissão d& Nota Fistol-
2.3. Caso a CONTRATADA sela opfemie pe’® Si«er>a Negrsoo de Impostos a CoMribuiçôes das Microemoreixis, « Erep>eSàs de 
Pequeno Pode -  SfMPLES, deverá apresentar juntamente com a Mola Fsoal a devida correrovsção. a Srr <ie e>, sr a r a - o 1 -o 
fc*de cos tributos e contnbuiçíes. confirme regtsiaçácf em ago*.
2.4. Havendo ereo r>a Note FisceMFdtura «ou descumprimeo» das condtções pactuadas no *cdc ou v*r pade e frar ‘A 'á . tfe N La
Fscsi/Fstura será suspensa para cue a CONTRATADA reme as providências necessattas à sua ixvreçáo passam a st! s.aersoa
pare etert." ce pagamerse a data de rea&resentsçàe tío dccumenlc em questão corrgtót e atestou
2 5. A CONTRATADA declara naver ’e<acíc « r  coma, --a apresentação ae sua propcsla. os tciwtos eonnouiçòes iscais uara-fH-aii, 
« "otofreite», encargos seca.s e Iodas as despesas imxtenses sobre & cornpra cio material nâe cabendo Oüatsqutr re «muKaçce? 
n-jVirtas a erros nçs&a avanaçac, para efeito oe siixAr revisão ce preços m  recoihimeníos datôTtmados pv^ A.iturdadn S-.Tes ,r 
2 6, Nâo sera m rs  -obrança pcaferer cs qualquer tnou» ce assemetbado adicional salvo se aiterade- ou cr.ano aw*. a .ís*a -« 
aoerfera da ''c.laçâo e que renna e^prussamente a »̂ç»dter sobre c oojeio deste contrato 03 forma aa l «
2.7, Em nsobuma h.pcte$e o UC«\TRATA{iTE cagara seretçcs adicionais executados peta CONTRATADA oue não tentem sdc c v,"» 
e exptesssmeníe autorizados, stravís ds teniv. acitíw
2.8. O Murtc’p© de São Sebas&âo do Passe resurea-se ao J-rsito de susp&nder 0 pagamento se 0 serve0 prestaar •&<, esi.»» ae 
scoroo com es espeof cações constares no ediía, seus anexos s na propusfâ

CLAUSULÂ TERCEIRA-OO REGIME OE EXECUÇÃO
3.1 O Regime ce execução deste :orrtíste ênda emoretteds por preço undáno

CLÁUSULA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
4.1 Os rmpoçtos por verJurs cev-dos nela CONTRATADA â Fazenda Municiai em razác ae faturamento r t
este Contrato, deverá ser ra*4c ra oagaoora por se tratar de responsabilidade tfifeuláea per telruçao L-g« *0 : ;;.5,á« „• 
tr.ga-.erto o» Ncia Pscaí/Fatura

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigêr-cta deste Contrato será de 63 (seesemai citas,

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
6.1 Os recursos F-atrcsiros para pãgamentp 03 despesa (tecorenra do objeto deste Contrato w is iu  3 corto aa seju r ‘e Sofeção*
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„ ESTADO DA BAHIA
, W ,t  ' PREFEITURA D£ SÂO SEBASTIÃO 00 PASSá

'«£2  SECRETARIA DS SAÚDE

ORGÁO- 06 -  SECRETARIA MUNICIPALOE SAÚDE 
0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE :t0.‘ 22.000?.6000- GESTÃO DAS AÇÕES 05 ENFREKTAMÊNTO CGVIO-13 
DESPESA, 33.90.30.00 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 14

6.2 A dotação cto contreto ocorrerá no eiercitío do 2020 s correspondente nos exercndos suoseqttofiies.

CLÁUSULA SêTIMA ■ DÁS RESPONSABiUDADES DA CONTRATADA
71 A CONTRATADA respondera p-ir tajos os danos e prejyfcos ttewmmes de oaf?.lisaç«s tia execução jo v ’*"* s;L ra 
ixonêRCta oé caso ou de torça mat», sem ove iu (a culpa da CONTRAÍAOA Uswoamente aoorados .** to"»s ia tn jk fo ií*  
.geiSe quando (•ú.T.omc&dos a CONTRATANTE no vzzo de até 48h {quarenta e o.toi noras da jcoménae, o*, po orae-" .apressa «• 
esuma oa CONTRATANTE:
7.2. 7m 3r pe« oop e completa ex6cuçâc do rontra» e facilitar, por todos os me«s ao seu aicance a amp.a ação íw aSaaâ&a to-r 
pfispostos designados peto CONTRAI ANTE. atenuando wontamente às observações e exigências, que ihe fo-em so.<ítaj3s,
7.3. C^irumcaf ao CONTRATANTE qualqje' antmatóade que interfira no bom andamento do opr-irstc
7.4. Arcar com todo e qualquer osnv ou preja*?o ue qualquer naiareza causado ao CONTRATANTE e ksrco-rs» aor sua cupa va e r 
vôrsequênas de erres "rnperba prcpna ou ce aux^snas que estejam sob sua responsahMaoe t * '"  coro ressa c1' t. equ.vaente a 
‘«tosei, danos «fet^enw» de parsbsaçau ou Interrupção da execução do objeto contratado. exceto <n«tico -sto ocorrer por «wg*-"ct3 
do CONTRATANTE ou amos por u s e  toiytc* ou k rçn maior .dwistfincias que deverão ss' comuncaTss «m praze de ic oaare %  * 
ato horas anos $ sua &corrène.a
7.5. Mar.te' durante toca a execução t& contrato,- em conpatifeitdade com as obrigações assumidas, todas as condições se -.aWlaçao 
e qualificação ex.çtoas na contratação.
7.6. Providenciar « "ismer atualizadas iodas as (tranças e atoarás junto as repartições competentes, nerassáros a wv«\âo  o«
contrato,
7.7 Efetuar pomuaimente o pagamento oe iodas as taxas e impostos uue modem ou venarr s m cV  sobre- a& a.as asnosdese©* 
sob.-v > execpçev do oD*to do cresume contrato oem como observar « respeitar as rag*>30es r ederai Lstodua: & M„«wc,a- 
'tf a l.as ao ccvto do ctwate-
7.8. Executar guando tor o caso, a monragem UwS equipamentos ue acosw com as espeüicsvõesj tr̂ .. roím.r t x.gto-- .Ne- 
fenanientas aorotf.aoas e Pispskwj oe «rte-estnáv^ e unvtpe técnica nectrssand à sua exouijç-ão,
7.9. Ermiir nstes fKca»-'‘a t im  áe aCOfsiá w  a teg slaçáo. contendo ites<toçâo dos o m .  todicaçãc oe s.:a jqs^Tdace. emeo jm‘u „  e 
vuw  foísi
7.10. Aceitar, nas mesmas condições ccntratuac os ncfescnas ou supressões «ue se feerem nos serviços, ae sto 25< v-te e r.r.si 
p-jr oentot do vator iratíai atuairaoi.' do contouto
7.11. Manter deraníe tosa a e/scuçâo do vOntratu as mesr >as ••cneçôesúe nablifaçso,
7,12 D^wmtíbzar atnfene»-» ftítoíorícc exduswc para âceoimeino das :hsmaoas « e*ec«çao «os respect »os sevçr s 

CLÁUSULA OITAVA -  DA FACULDADE DE EXÍGlBiUDADE
8.1. Fica esiat»!sado nua, na vpotese da CONTRATANTE, oetxar «!e e^gir <a CONTRAt ADà  g^iquei oc^dçáo fe to  ccntrj.c, tai 
Íiíoutóadíi náe impoítam em novaçéo, nôo se caracterzando como rentines de exigi-ia em oportunidades fc‘vras

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABiUDADES DA CONTRATANTE
9.1 Proporcionar iodas as faotosces para qu» a cowataos possa cesempenhai seos serv.çcs dentre das wmas do Centrais a se» 
assmaoo com base nes» objeto'
9.2. Efetuar us pagamentos nas nor,d*ções e preços pactuamos ttesde que cumorjdas todas ss fenraWades e ex;gên vas ao Cemr á, -  
« . ® etc oortraaao iioosntío i^mta' nc todo ou an parte os serviços execatwtos e-matefía>s ‘omedoos em desacoto:
9.3. Ktot fcarpoiesríto. a soms-êtada ccvrêPi.3 íe  evoniuas utoeríeiçôss e fetos no curao de emu^éa <fc í  sa j • w ^
P3f3 SUá CCrre0O'
9 4, >’*-resU' informações e esclarecimentos tweessanes â «jaíizaçâo deste objeto,
S.S. Dar tç-íc.'3 a CONTRATADA oe qaatsquw rriUTcacèes gue venbara a ocorrer neste conirato
9J. verTcar e awüar as Notas -tscaisíFatotos em*,ias peta CONTRATADA, recusanoo-as quando inexatas eu -nvotretas

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
10.1 r iÇd gstab«ieo'Cã oue s CONTRATADA não ita-isís^à em  cederá, no toac ou em parto serviço cu obru ci;»?>- dt '-ç-ruc*: 
re$t-as,3tías es sabemprçHadas cs írv iças espera,,78303 as Quais serão jwwauwae SvtwíKtas » tesa^zaçá', a rj ,-to ' c'- e
CLÀUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1. Ao CONTRATADO que n&d»- nas mpótoses abasxc -eteooraiias serão apincaass as segutraes sao^ss grad. «J3S • " ' 'r>e a
eúTvUadeoa infração sem pr^uizo d * sar.çces clv ? e com na s, sposopréy;e processo admtmsfrat to garantida a 3mpid neM au í.
oc,«tra3?t 5t«3



ESTADO DA 8AHIA
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
SECRETARIA DE SAÚDE

r  1.1 Advertência sempre qua ferem constatadas .nfraçoes tevei 
”  K . Multa por atrase .'tnouvadc da wouçec do 8 íw p  vos prazos abaixo deRvdos
a t  d * * »  por cento* ao valor cio zontrato por da de atraso nc ^razo contratual, ou nos orazos ..-rcas cas CntonsC.
Sort ços iim «das a £C% do v*o ' da fetva:
C) dZO'*- ,‘vn:s oécuncs por eeníc* ao >8lC' .1 contrate por dia cie atraso no prazo estaoHieotío « p.y «Svlio pe»
Fiscalizaçao pare o cumprimento de determinações na pnmeta vez, limitarias 3 2CS cio valor da feiura,
. MC 5 ■uuycsmá décimos por certo} do vetor deste contrato, por d<a oe atraso no orazo esiabeteoco 3 ncafteado por esc.r*to pufe 
FtsraHzsçâo para o cumprimento de 'fetemnaçSes. nas reincití&nc.ss. ímrtadas a 20% do valor oa fetora.
10 1.2 í A mjiía dobrara a cada caso do remddênM. rtèi podendo ultrapassar a 30% do vator a ja te d o  do contrato, sen- prajuzss 
da roorar-ça tíe percas e danes oue /enn<jm a ser causados *u interesse público a da ooss.t?(üaadc da resesãa conírat-ar
1* 5 Suspensão 1» prazo máximo de 12 .dois1' stos conferme riefiwtJoS atawc
,j> cs-. ate 33 <*rês'. meses tV-iandc <vkí 102 'iW $; vezes em atraso per ma-s oe 15 iqotnze' citas
í> m  a:e PZi&m' anus quando prat-cat ato h.d(u »<wndo frustrar os oajefivos da cor .trato no emo t  cia A m rs ln ^  n *to: a 
5 tonií\pa,
1' 1 *1 Suspensão cê sí& C2 .dotei ares o multa solde 0 valor 00 contrato a depender tít prejbizc ousado ã 2v.tr o5íra;no Sto 
feu.xrpat Ttandc-
ai "So atender as esoeciíieaçdes técnicas e us quantitativos esiabefeodos na contrato' muita do 10% a 20 ,- 
o, raraiiss1- a e*eç«ç%> de serviço. ssr> >u&ía causa e pr&m cmmtcaçüo á Admiwstfaçáo- multa de tu% 3 /O* 
v prestar servçc em desacordo com oí pr .j¥os básicos, executivas e termos cie referência que aprairame ,nse-çmsnvc- nc 
desenvwImeM oas ac ndaaes ou que coo ptomera a segurai ça das pessoas, -nona de 10* a 20*
11 ' 5 Declaração de intdoneidade para % lar e contratai com a Admirastraçèo Fúbtea n.uando a CONTRAMO A incryre "o* ...ias 
vozesrvs süsoensiesotemadasro surnerp ' 0,1 3o 13* 4.
11.2. A SvSpensào temporário 00 fert.ece.10' uçc- contrate com a Admmfetraçâo Publica «steja vn vigy, v-ipedra s, mesmo j* 
our-UPar de outras, tkáaçtws e çonraaçf*s no amtito do Mumcipia ate 0 cumprínento da w-nalujade que iíre fn irzrosw
11.3. Declaração de «tscíteAfede para Ittfa ' cu çcnlratar com a Admimstração Publica .Mû icipsl enqvanto ppxurarerr <a r  >rvi 5 
iMemwwnles ia purvçáo ou até que se,a pra/rtovíca a rgsbfitaçio perante a própria autoridade que apteou a perwktóíe que «fra 
uincedida sen prt- que 0 contratado ressatv a AdmírvstfeçSo petos prejuízos resultantes » após àeartbío 0 orez* -ia pomns(h 
e;Tktaca
114. As nmitas apRosdas dererác ser pagas aspatteceamenle no prazo máximo de 05 -,cif'coj dtas ou sr&o ttad.szrtlas dc «jsk 
--terespôndeme do vsor oa exeojçôc arós pré.10 nax-essn aarninisírsiiyo garrrWs a ampla defesa e fv^asiono o« .ia 
'oorades .idiciatm&nte a emerodo MUNIDiPAt DS Sã0 SEBASTIÃO 00 *>ASS£
11.5, Case 0 vafer oa r.uite seja superro an v-tlor da garantia orestaía, a contratado responderá pela sua M<rervt.«, s iva- sc *- 
desentoeda dos paçamçrfe» evemua-menta devsfe» peto Admtnteteaçáa. ou ainda, cQ&rada.uotciaimenfe
11.6, A rrifíía poderá se' apUtaca c -w íliv e r^ ^  m  as demais penabtfe«tes a depenae' do grau oa r l’**# ? crns ife  ;•< 
cíntiatõdc e tios prejezos catisadtisá AíjnH.s*raçàv>Puobca Mwnicipa! nâoImpedmdo que a AdTfeislraçlo re s -^ a  un.a*, -a rry- ,t 
contvo
117. As sa«çce> pte-nstas na O jsuia Decna 'testa Contrato sào de ccn^tênoa exotswa ao ututer do 1.V4K*P’ j Dfc «At» 
ScBASTiÃC DO PASSE Dermítda a delegação para 3 sançâc pratnste no sub-iiem ifl.* 1 feirada a defesa çn inferess; x 
Tispoátvo pwesse "O 0x970 os G5 'coco, dias dá abertura de vistas.
11.8. Os .-anos e rcjjizas ser&o 'essnrpdos a cor.tratarto no prazo máximo tte 48 (queraota e rtu* Jrvas apes .-o/to or*tet 
aomtoistraôvo, garandos a ampia defesa « e Wraoftoro oonisdo da notír!C3ção administrativa a Cerssratee.» p w  cc m ia,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DA RESCISÃO
12.1 O presente- contrate poderá ser rescvxMo nas hipóteses orevistaá ro  arfxgc 78 aa La  Federal 8 óoürvd cor. as cjtsí uuer, a<- 
indicadas no erttgc 80. sem prejuízo oss sanções pre xstas naçuííía Sei s neste contrato
12.2. Os casos de resosâo contratual seráo fwmpttien» meívados nos autos do ptcc®so, assegurando o <%»{*. a p'évt? « ac "*» 
09'íSB
12.3, hc, caso de tesasâo deste cofrato, 3 CONTRATADA reoeberà apenas o pagamento d;> serviçw e*ecur?*io e sen .'!do .^i, 
CONTRATANTE

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1 A i«m,uç3o tíní serviços será acompanhada uor servtor mdk»a.7 Pelo Município de Sa-o Subesido dn Passe.-EA denorr 
FISCAL DO CONTRATO tse oecessá»»; w  meie de Otoo especlüco a quem eabera o auomDsrrndmertc i  
je r í r o a iw o  co contrato s « ce'üf'cnçs.j da nota êscaMatera corraspondenle aos serv-ços prestados
13.2. As Neta* Físta.srTateras que 'orem ^-«sentadas com erro serão devofed&s a contataca para ratka^uf e ’st ^ xenfe 
•/"tescçridD-se ao prazo as vencimento os d-as que se passarem enire a deda da devotoçâr> a a cm im p-esw m ?.
13.3. A a:ât c.o. .jt, ssâo tc-tai o.i oa-tral. da rsoôfizõoão não e«wá a CONTRATADA tia .-rtesra! 'asornsau. uisée t>f-r v^p.- - 
} íi oqeto dests rnn!*a;o



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 T«ía e q jatai.» ce*nun>caç&c. e-ire as sanes. s«é seroprs fefta por escrito, devendo as Mtfeaxmçlex&s enoaminsaaas peta 
COWRaTADA serem protocoladas pós só dessa fem-a pmouzsrão eíeno,
14.2 Acs cases r 5o previstos neste .nstromeniu ap •car-se-âo os dispositivos eSJdbtíectóos na U ifeoeraí 8 565 Ui:
M.3 O pr*,o esfcpyiaoo poderá ser majusiacs a cada penedo de um ano contado a parta- da data oe Ak?o da vigência, peto Kj°5-*
ca f  GV oi. por oúf»o irdtce ofepi que venha 3 subsy..i-lc ou. na ausência de substituía. peta media simp»s tios pdhapa» ‘odices 
e r r ô n  eo.- que apj-a-n a inflação anua! acumulada.
14.3.1. A M e o  ce preços dependia de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se «ornou ms jfe/eme 
tf stru ao com s oocumerrtação que comprove o oesequiwbfro econômico-fencsíro do contraio devendo ser instaurada pela prôpr-a 
sdir.ijistfaçâo qyandc colimar recorroo? o preço que se Uimou excessm.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA ~ DA VINCUIAÇÃQ Â PROPOSTA
15.1. Integm o pres&n-íe contrato, tm o  ss nele astvessem transcritas, as especificações constantes na proposta auraseotada r w  
COMTRAíADA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
16.1 C MQN*C*PK) OE SÃO SEBASTIÃO 0 0  PASSÊ nâo será responsável por qua squer ônus direitos w  cbngoçces .mçlítades * 
seqissçãc tr%utár.a tracata.sía p-ev/iwiciàfji» ou se juntara hem como petas despesas provenientes de êventuars irafesras notemos 
decorrentes da eteuçèo do otueto eu we»ente otaçio, cujo cumprimento e responsa oútóaoe «atserlo excvsavemen» & 
COÜTRATADA
16.2. 0  MUNICÍPIO SÃO SEBASTIÃO 0 0  PASSE nst sera responsável oor quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
:ot> Ua cs” os m m  coe wncuados a a^ecuçâo <fe Contrato, ou por quatauer dano material e pessoal cansado a ts -w c *  $»m oc-tk 
peta •ndenmaçâs a estes em decorêntía des atos cw CONTRATADA, de seus empregados. propostos ou suOo^accs

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 f-oa «tato •> Foro da Comarca de Sãc Sebasíiáo do Passê Estado da BaMa, como o competente && 3 *?*, ouestfçt 
decorrentes tio cumprimente deste contraio, renunciando as partes a qualquer outra por mais privilegiado coe seja.
E por esla»em asam. justos e aontratados. assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de ‘gua! teor

São Sebastião do 33ssé, CG Ce de &<£•

NAOJÁ NAIRA fclLVA OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE

ABC FARMA Vfi HOSPITALAR EÍReS  •' EPP * J 
CONTRATADA

/

TESTEMUNHAS:,



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO N° 102/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 069/2020

PROCESSO N°. 136/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 
ESTRUTURAÇÃO DAS ESCOLAS PÚBLICAS PARA PREVENÇÃO A COVID-19 NA VOLTA AS AULAS, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, BA

CONTRATADO: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

VALOR: R$ 42.717,00 (QUARENTA E DOIS MIL SETECENTOS E DEZESSETE REAIS)

ÓRGÃO: 06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE:10.122.0007.6000- GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
DESPESA: 33.90.30.00 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 14

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO? EM 06 DE NOVEMBRO DE 2020
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v PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO N° 102/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 069/2020

PROCESSO N”. 136/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 
ESTRUTURAÇÃO DAS ESCOLAS PÚBLICAS PARA PREVENÇÃO A COVID-19 NA VOLTA AS AULAS, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, BA

CONTRATADO: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

VALOR: R$ 42.717,00 (QUARENTA E DOIS MIL SETECENTOS E DEZESSETE REAIS)

ÓRGÃO: 06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE:10.122.0007.6000- GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
DESPESA: 33.90.30.00 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 14

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 06 DE NOVEMBRO DE 2020

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
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